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LEI N2 087/89
=============

Concede passa livre aos deficientes '

físicos e visuais nos ônibus que fa

zem o transporte urbano local, e dá '

outras providências.

o PREFEITO rJUNICIPAL DE SOR��L

Faço saber que a Câmara r,iul'lÍcipal de Sobral de

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica concedido passa livre a todos os

deficientes físicos e visuais que se utilizarem dos ônibus das

. '.
Empresas concess�onar�os do tr��sporte urbano em Sobral.

Art. 22 - As Empresas de que trata o Artigo 12

desta Lei fic� proibidas de cobrarem passaeens ou qualquer ta

xa, dos beneficiários acima mencionados, cabendo a Prefeitura'

fiscalizar o cumprimento deste diploma legal.

Art. 32 - Aos deficientes físicos que usarem c�

deiras de rodas ou muletas, bem como aos cegos, ser-lhe-ão as

segurado livre acesso aos ônibus coletivos do transporte urba

no, e o direito de entrarem pela porte dianteirª.

Art. 42 - Lsta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREF3ITURA �rrniICIPAL DE SO

de maio de 1989.
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